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De acordo com o estabelecido na Lei n 35 2014, de 20 de junho, Lei Geral de Trabalho em

Funções Publicas, o Mapa de Pessoal consiste num instrumento de planeamento e gestao dos recursos

humanos das entidades publicas.

A elaboração do mapa de pessoal do Município decorre da aplicação dos art s 28 e 29 da LTFP,

em matéria de planeamento e gestão de recursos humanos, o qual deve prever as atividades de natureza

permanente ou temporária, em face da missão, das atribuições, dos objetivos fixados, das competências

das unidades orgânicas e dos recursos financeiros disponíveis.

O planeamento deve incluir o respetivo Mapa de Pessoal e acompanhar a proposta de Orçamento

Municipal (n 2, art 28 da LTFP).

O mapa de Pessoal é assim aprovado pela entidade competente para a aprovação da proposta de

orçamento (fazendo parte integrante deste), sendo afixado no árgão ou serviço e inserido em página

eletrónica.

Grandes Opções do Plano 2021-2025 1 Orçamento 2021 1 Mapa de Pessoal 2021
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Munícipio de Ferreira do Alentejo

*

DEFINIÇÕS ESTRUTURA DO MAPA E PESSOAL

Este documento previsional encontra se estruturado e organizado de acordo com as carreiras apresentad s

no quadro seguinte:

Estrutura do mapa de Pessoal

Carreiras existentes no município Dirigentes

Carreira Categoria

Técnico Superior Técnico Superior Chefes de Divisão (29 grau)

Chefes de Serviço (39 grau)

Gerais Assistente Técnico Coordenador Técnico

Assistente Técnico Chefe de Serviço (49 grau)

Assistente Encarregado Geral

Operacional Operacional

Encarregado Operacional Chefes de Serviço (42 grau)

Assistente Operacional

Especiais Especial de Fiscal

Fiscalização

Informática (não Especialista de Informática

revista)
Técnico de Informática

Geral- Chefe de Serviços de administração Escolar

subsistente

Grandes Opções do Plano 2021 2025 Orçamento 2021 1 Mapa de Pessoal 2021
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Município de Ferreira do Alentejo _______

Importa esclarecer que o Mapa de Pessoal não se pode confundir com o efetivo municipal existente em

determinada data nem mesmo o número previsto como postos de trabalho ocupados.

O Mapa de Pessoal constitui sim, uma previsão de postos de trabalho e não corresponde necessariamente

ao número de trabalhadores ao serviço.

Os postos de trabalho integrados no presente Mapa de Pessoal encontram se divididos em:

1 Postos de trabalho ocupados e cativos:

1.1 Postos de trabalho ocupados - correspondem aos postos dos trabalhadores em exercício

efetivo de funções.

Paralelamente, existem também os considerados postos de trabalho “virtualmente ocupados” (cativos), em

que os trabalhadores se encontram em diversas situações, não estando ao serviço em termos efetivos na

entidade, na carreira/categoria ou Unidade Orgânica.

1.2 Postos de trabalho cativos - correspondem aos postos de origem dos trabalhadores que se

encontram nas seguintes situações:

• Em exercício de cargos dirigentes (comissões de serviço);

• Em cargos de nomeação política (por exemplo, membros de gabinetes) ou eleitos;

• Exercício de Funções no GAPV

Postos de trabalho a ocupar:

2.1 Postos de trabalho vagos - correspondem a postos de trabalhos já aprovados pela

Assembleia Municipal, a ocupar por recrutamento por tempo indeterminado e a termo

determinado (termo resolutivo certo), mediante procedimento concursal,;

2.2 Postos de Trabalho a criar - correspondem a novos postos de trabalhos, a aprovar pela

Assembleia Municipal, e a ocupar por recrutamento por tempo indeterminado e a termo

determinado (termo resolutivo certo), mediante procedimento concursal.
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1 posto de trabalho (eleito)- cativo (b)

9 postos de trabalho nomeados (4 postos de trabalho em comissão de serviço na
CMFA 1 posto de trabalho em comissão de serviço na CMBEJA e 4 em regime de
substituição- cativos (b(

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Encarregado Operacional

Assistente Operacional

Especialista de Informática

Técnico de Informática

Especial de Fiscalização? F scal

Chefe de Serviços deAdmi istração Escolar
TOTAL — - - -- - -~

2 postos de trabalho a ocupar por recrutamento — CTFPI (c) a
1 posto de trabalho nomeação em regime de substituição- cativo (b(

3 postos de trabalho destacados no GAPV- cativos( b)

1 posto de trabalho nomeação em regime de substituição - cativo (b(

1 posto de trabalho nomeação em regime de substituição - cativo (b)

2 postos de trabalho vago por aposentação — a ocupar por recrutamento CTFPI(c(

33 postos de trabalho a ocupar por recrutamento- 22 CTFPI+11 CTFPTD (c)

4 postos de trabalho a ocupar por recwtamento CTFPD- 6 meses evestualmente
renovável, até ao limite de 3 anos (d)

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargolcarreiralcategoria-Ano 2021

Técnico Superior

Dirigente Intermédio 2° grau (Chefe de Diviaão 4 postos de trabalho ocupados por nomeação (dirigentes 2° grau)

Dirigente Intermedio 3° grau 12

Dirigente Intermédio 4° grau
8 postos de trabalho ocupados por nomeação em regime de substituição
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Á
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo — Ano 2021 (caracterização dos postos de trabalho a criar/preencher)

N° de N° dePostos de N° de ObservaçõesÁrea de formação Trabalho Postos de Postos deCarreira! Caracterização do posto de trabalho académica e/ou TrabalhoUnidade Orgãnica Categoria profissional vagos Trabalho

(Dirigente vagos a criar
3° grau) (CTFPI)

UnIdade Orgânica -2° grau

1-Divisão de Administração Municipal
Exercer as atividades inerentes á carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos do mapa anexo a que se
refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei ri.0 35/2014,
de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidade 3, compreendendo as seguintes
funções e competências apoio na implementação do Sistema de Normalização Contabilistica para a Administração
Publica (SNC-AP)acompanhsmento de processos no âmbito da gestão financeira; análise e conferência da
informação financeira preparação e interpretação de indicadores de gestão, estudos e tendências; apoio técnico no aprovado na
âmbito dos traba hos de preparação dos documentos previsionais e do relatório de contas individuais e consolidadas Licenciatura na área de reunião da AM
do Municipio, tendo em conta os principios contabilisticos legalmente aplicáveis; proceder á elaboração do Gestão de Empresas ou CTFPTI (a) em 16 deFinanças cnico Superior orçamento e gestão das despesas com pessoal; elaboração e acompanhamento de candidaturas a fundos Contabilidade dezembro de
comunitários, com submissão dos respetivos pedidos de pagamento;apoio nas matérias relacionadas com a 2019
transferência das competências para este municipio, no domínio da educação apoio na prestação das
comunicações legalmente devidas junto das entidades externas competentes, designadamente a Direção-Geral das
Autarquias Locais; sólidos conhecimentos em informática; outras funções que lhe sejam cometidas por lei, norma
regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior. Executar outras tarefas desde que lhe sejam
solicitadas superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as necessidades da
entidade empregadora publica
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Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo —Ano 2021 (caracterização dos postos de trabalho a criaripreencher)

N° de N° dePostos de N° de ObservaçõesÁrea de formação Trabalho Postos de Postos deCarreíra / Caracterização do posto de trabalho académica e/ou TrabalhoUnidade Orgânica Categoria profissional vagos Trabalho

(Dirigente vagos
3° grau) (CTFPI) a criar

2-DivIsão de Cultura

Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo a que
se refere o no 2 do artigo 88.° da Lei Gera do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° aprovado na35/2014 de 20 de junho na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidade 1 compreendendo as reunião da AM

Assistente segu ntes funções e competências de acordo com o seguinte perfil de competências:apoiar à higienização de Escolaridade Obrigatória de CTFPTI (a) em 16 deArquivo Operacional documentos do arquivo histórico e intermédio;ldentificar e compilar processos documentais;disponibilizar acordo com a idade dezembro de

documentos do arquivo intermédio aos serviços da cãmara.Executar outras tarefas desde que lhe sejam solicitadas 2019
superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade e de acordo com as necessidades da entidade
empregadora pública

2.1-Unidade Orgânica -3° grau

ServIço de Educação e Bibliotecas

Exercer as atvidades inerentes à carre ra e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88° da Le Gera do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.°
352014 de 20 de junho na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidadel,compreendendo as
segu ntes funções e competências e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, de
acordo designadamente com o seguinte perf de competências:
- Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores das escolas e controlar as entradas e
saidas da escola -Prestar informações ut izar equipamentos de comunicação, incluindo estabelecer ligações aprovado na
telefónicas receber e transmitir mensagens -Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das Escolaridade Obrigatória de reunião da AMAssistenteEducação Operacional instalações, bem como do material e equipamento didàtico e informático necessàrio ao desenvolvimento do acordo com a idade e CTFPTI (a) em 16 de
processo educativo;-Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, laboratórios, refeitório, bar e formação especifica na àrea dezembro de
bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal funcionamento;-Participar com os docentes no 2019
acompanhamento das crianças e jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo; Cooperar nas
atividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola -Prestar apoio e assistência em atuações de
primeiros socorros e em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de prestação de
cuidados de saúde;-Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento dos
serviçosExecutar outras tarefas desde que lhe sejam solicitadas superiormente, desde que relacionadas com a sua
atividade, e de acordo com as necessdades da entidade empregadora pública

Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88° da Le Gera do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.°
352014, de 20 de junho na sua redação atual. correspondente ao grau de complexidadel compreendendo as
seguintes funções e competências e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, de *aprovado na
acordo designadamente com o segu nte perf de competências Escolaridade Obrigatória de reunião da AMAssistente Controlar a entrada e saida de pessoas e bens, assegurar a limpeza e conservação das instalações; colaborar nos acordo com a idade CTFPTI (a) em 16 deEducação Operacional trabalhos auxiliares de montagem, desrnontagem e conservação de equipamentos; auxiliar a execução de cargas e dezembro de

descargas; executar tarefas de arrumação, distribuição e outras não especificadas, de caràter manual e exigindo 2019
esforço fisico e conhecimentos pràticos; zelar pelo material e equipamento à sua guarda.. Executar outras tarefas
desde que lhe sejam solicitadas superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as
necessidades da entidade empregadora pública

Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo a que *2 lugares
se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n aprovados na
35/2014. de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidadel,compreendendo as reunião daAM
seguintes funções e competências e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, de e 3 lugares
acordo designadamente com o seguinte perfil de competências: Escolaridade Obrigator a de aprovados ,naAssistente Executar e colaborar nas tarefas necessárias à preparação dos pratos a confecionar; Lavar, cortar e limpar os acordo com a idade CTFPTI (a) reunião da AMEducação Operacional alimentos de acordo com as instruções recebidas e preparar as guarnições para os pratos; Preparar as mesas para em 16 de

as refeições e proceder à sua arrumação após as mesmas; Executar e colaborar nos trabalhos de limpeza e dezembro de
arrumação das instalações, equipamentos e utensilios de cozinha bem como na sua conservação; Colaborar no 2019 e 26 de
fomecimento das refeições aos membros da comunidade educativa apoiando as crianças no refeitório, promovendo fevereiro de
a sua autonomia; 2020
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Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo — Ano 2021 ( caracterização dos postos de trabalho a criarlpreencher)

N° de N° dePostos de N° de ObservaçõesÁrea de formação Trabalho Postos de Postos deCarreira 1 Caracterização do posto de trabalho académica elou TrabalhoUnidade Orgânica Categoria profissional vagos Trabalho

(Dirigente vagos
30 grau) (CTFPI) a criar

Unidade Orgânica -2 grau

3-Divisão Social

Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo a que
se refere o n° 2 do artigo 880 da Le Gera do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.°
35/2014 de 20 de junho na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidadel compreendendo as
seguintes funções e competéncias,nomeadamente auxiliar a equipa técnica: - na implementação de projetos de
intervenção sociocomunitária;- na conceção dos materiais necessários para o desenvolvimento das atividades de aprovado na

Assistente animação;- no desenvolvimento das atividades diversas, nomeadamente ateliers, visitas a museus e exposições, Escolaridade Obrigatória de reunião da AMencontros desportivos, culturais e recreativos, encontros intergeracionais, atividades de expressão corporal, leitura acordo com a idade formação CTFPTI (a) em 16 deAção Social Operacional de contos e poemas, trabalhos manuais, com posterior exposição dos trabalhos realizados, culinária, passeiOs ao ar especifica na área dezembro de

livre - na promoção a integração grupal e social e envolver as familias e a comunidade nas atividades 2019
desenvolvidas, fomentando a sua participação. Executar outras tarefas desde que lhe sejam solicitadas
superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as necessidades da entidade
empregadora pública

Unidade Orgânica -3° grau

Serviço de Equipamentos Ludicos e Praticas Desportivas

Exercer as atividades inerentes à carreIra e categoria de AssIstente Operaclonal, nos termos do mapa anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88 ° Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP). aprovada pela Lei n
3512014, de 20 de junho, na sua redação atual correspondente ao grau de complexidadel compreendendo as E~la~ade Obrigatória de
seguintes funções e competências nomeadamente, no âmbito do ramo de vigilância de piscinas e salvamento

AssIstente (prestar socorro a pessoa em dificuldades ou risco de afogamento, admInistração de primeiros socorros, quando acordo com a idade formação
Operacional necessários), fazer o controlo de salubridade e temperatura da água e do ambiente das piscinas, com base em especifica na área- curso CTFPTI (a)certificado de nadadordiretivas bem definidas e instruções A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao salvador

trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funclonalmente ligadas para as
quais o trabalhador detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional nos termos do

Desporto n.° 1 do artigo 81,0 da LTFP

Exercer as atividades correspondentes à caracterização funcional da calegoria de Assistente Operacional (serviços gerais)
constantesdoanexoaqueserefereon°2doartigoõê.°daLGTFP,aprovedapelaLein°3512014,de20dejunho nastia
atuei redação competindo-lhes desempenhar funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas

Assistente em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares Escolaridade Obrtgatóna de CTFPTI (a)
Operacional indispensáveis ao funcionamento dos &gãos e serviços, podendo comportar esforço fisico. Responsabilidade pelos acordo com a idade

equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário á manutenção e reparação dos
mesmos A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não espressamente
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionatmente ligadas para as quais o trabalhador detenha a qualificação adequada e
nãoun ti uemadesvel ollssionelnostermosdon°1 doarti 81 °daLTFP
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N° de N° dePostos de N° de ~JbservaçõesPostos deÁrea de formação Trabalho Postos de
Carreira! Caracterização do posto de trabalho académica e/ou TrabalhoUnidade Orgânica Categoria profissional vagos Trabalho

(Dirigente vagos a criar
3° grau) (CTFPI)

Unidade Orgânica -3 grau

Serviço e Ambiente, Água, Saneamento e Resíduos

Funções inerentes ao conteúdo funcional da carreira e categoria de Técnico Superior, conforme anexo a que se
refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a
decisão;
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado na área de formação; Funções exercidas com
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, bem como, para o
desempenho das atividades que seguidamente se indicam: aprovado na
- Gestão dos sistemas de abastecimento de agua ao concelho; reunião da AM
- Gestão dos sistemas de drenagem de aguas residuais e Estações de Tratamento de Águas Residuais do Licenciatura na ares de CTFPTI(a) em 16 deTécnico Superior Concelho; Ambiente dezembro de

- Elaboração e implementação dos PCQA e cumprimento de todas as obrigações relacionadas com a qualidade da 2019
água de abastecimento publico;

Serviço e Ambiente, - Elaboração de relatórios de desempenho dos serviços a submeter á Entidade Reguladora de Serviços de Água e
Água, Saneamento e Residuos;
Res duos - Controle de fluxos de resirjuos recolhidos para tratamento e valorização e reporte da informação;

- Controle de qualidade de água das piscinas municipais;
- Dinamização de ações de Sensibilização e Educação Ambiental;Executar outras tarefas desde que lhe sejam
solicitadas superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as necessidades da
entidade empregadora pública
Exercer as atividades inerentes á carreira e categoria de Assistente Operacional (cantoneiro de limpeza), nos termos
do mapa anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP)
aprovada pela Lei n.° 3512014, de 20 de junho na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidadel, aprovado na

Assistente competindo-lhes desempenhar funções de caracter manual relacionados com a remoção de lixos ou equiparados, Escolaridade Obrigatória de CTFPTI (a) reunião da AM
Operacional de limpeza de ruas, fossas, sargetas e sumidouros, espaços urbanos, recolha de residuo sólidos e lavagem de vias acordo com a idade em 29 de junhopublicas. Outros serviços de caracter operativo não especifico, utilizando todos os materiais necessários, cabendo- de 2020

lhes a responsabilidade dos mesmos sob sua guarda. Executar outras tarefas desde que lhe sejam solicitadas
superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as necessidades da entidade
empregadora pública.

Serviço de Jardinagem, Serviços Cemiteriais e Limpezas

aprovado na
reunião da AMcomissão de em 28deDir gente 3° Grau Nos termos definidos na OSM serviço(c) setembro de

2018
Serviço de
Jardinagem, Exercer as ativ dades inerentes a carreira e categoria de Assistente Operacional (cantoneiro de limpeza), nos termos
Serviços do mapa anexo a que se refere o n °2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP),
Cemiteriais e aprovada pela Lei n°3512014, de 20 de junho na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidadel aprovado na
Limpezas Assistente competindo-lhes desempenhar funções de caracter manual relacionados com a remoção de lixos ou equiparados Escolaridade Obrigatoria de reunião da AM

de limpeza de ruas, sargetas e sumidouros, espaços urbanos, recolha de residuo sólidos e lavagem de vias acordo com a idade CTFPTD (b) em 29 deOperacional publicas. Outros serviços de caracter operativo não especifico, utilizando todos os materiais necessários, cabendo- setembro de

lhes a responsabilidade dos mesmos sob sua guarda. Executar outras tarefas desde que lhe sejam solicitadas 2020
superiormente, desde que relacionadas com a sua atividade, e de acordo com as necessidades da entidade
empregadora pública
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N°de N°de

c 1 / Área de formação Postos de ObservaçõesUnidade Orgânica c:~~~a Caracterização do posto de trabalho académica e/ou vagos Trabalho Trabalho
profissional (Dirig:nte a criar

Unidade Orgânica- 40 grau

Serviço de Logistica e Tráfego

Funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Assistente Operacional (serviços gerais),
constantes do anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da LGTFP aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho,
na sua atual redação competindo-lhes desempenhar funções de natureza executiva, de caráter manual ou aprovado na

Serviço de Logística mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de Escolaridade Obrigatória de reunião da AM
e Tráfego tarefas de apoio elementares, indispensaveis ao funcionamento dos orgaos e serviços, podendo comportar esforço acordo com a idade CTFPTI (a) em 29 de junho

fisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizaçao, procedendo, quando de 2020
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. A descrição das funções em referência não prejudica a
atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente
ligadas para as qua a o trabalhador detenha a qualif cação adequada e não impliquem a desvalorização profissional
nos termos do n 01 do art go 81.0 da LTFP.

Funções correspondentes à caracterização funciona da categoria de Assistente Operacional- Pedreiro constantes
do anexo a que se refere o ri.0 2 do artigo 88.° da LGTFP aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua
atual redação compet ndo-lhes desempenhar funções Execução de tarefas no dominio da construção civil, feitas
mdiv dualmente ou integrado em equipa, quer respeltantes a traba hos de raiz quer respeitantes a conservações,
reparações e recuperações, com grau de complexidade variados ut izando para o efeito as ferramentas, a
maquinaria e os equ pamentos necessários. Além dos traba hos de pedreiro, que implicam esforço físico, existe aprovado na
também a necessidade de dar apoio a outras atividades na área da construção/manutenção, como carpintarias reunião da AM
serralharias, intervenção das redes de água e esgotos, jardinagem, assim como montagem e desmontagem de CTFPD( b) em 28 de
elementos diversos. Dentro das tarefas habituais destacam-se a abertura e tapamento de roços, execução de fevereiro de
trabalhos de alvenarias, rebocos, estuques, barramentos, pinturas e caiações, assentamento de tetos falsos e 2020
divisórias, assentamento de lancis, calcetamento, desmontes e demolições, limpezas diversas e reparação de
elementos em betão armado.
A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador detenha a qualificação
adequada e não impliquem a desvalorização profissional nos termos do n.° 1 do artigo 81 0 da LTFP..

Funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Assistente Operacional- Canalizador,
constantes do anexo a que se refere o n 02 do artigo 88.° da LGTFP aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho

Serviço de . na sua atual redação, competindo-lhes desempenhar as funções Executar canalizações em edíficios, instalações e
Administação Assistente outros locais, destinados ao transporte de água ou esgotos; Montar conservar, reparar, cortar e enroscar tubos,
Direta Operacional soldar tubos de inox, plást co ferro e materiais afins; Executar redes de distribuição de água e respetivos ramais de

ligação, assentando tubagens e acessórios necessários; Executar outros trabalhos similares ou complementares dos ugar vago por
descritos; Instruir e supervisionar o trabalho dos aprendizes e serventes que lhe estejam afetos. A descrição das CTFPI(a) aposentaçao do
funções em referência não prejudca a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas que i U
lhe sejam afins ou funcionalmente 1 gadas para as quais o trabalhador detenha a qualificação adequada e não Escolaridade Obrigatória de
impliquem a desvalorizaçao profiss onal nos termos do n.° 1 do artigo 81.0 da LTFP. acordo com a idade 1

Funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Assistente Operacional (pintor), constantes do
anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 880 da LGTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual
redação, competindo-lhes desempenhar funções aplicar tintas e vemizes sobre superfícies de estuque reboco
madeira e metal com a uti ização de d sposit vos de pintura apropriados; preparar superfícies para
recobrir e remover as camadas de pintura que apresentam deficiência; ter conhecimentos sobre ordem de aplicação lugar vago por
e proporções de massas óleos, diluentes, secantes, tintas, vernizes, cal, água e colas, A descrição das funções em CTFPI(a) aposentação do
referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam titular
afins ou funciona/mente 1 gadas para as quais o trabalhador detenha a qualificação adequada e não impliquem a
desvalorização profissional nos termos do ri.° 1 do artigo 81 .o da LTFP.
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N°de N°de

Área de formação Postos de Postos de N° de Observações
Unidade Orgânica Caracterização do posto de trabalho académica elou Trabalho Trabalho

profissional (Dirigente (c~l~ a criar

Funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Assistente Operacional (serviços gerais),
constantes do anexo a que se refere o n 02 do artigo 88.° da LGTFP aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.
na sua atual redação competindo-lhes desempenhar funções de natureza executiva, de caráter manual ou aprovado na
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de reunião da AM
tarefas de apoio elementares, iridispensaveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço CTFPI(a) em 29 de lunho
fisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando de 2020
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. A descrição das funções em referência não prejudica a
atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente
ligadas para as quais o trabalhador detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional
nos termos do n°1 do artigo 81 O da LTFP

TOTAL
a) a ocupar por recrutamento — procedimento concursal - Contrato de Trabalho em Funções Publicas por Tempo Indeterminado
b) a ocupar por recrutamento — procedimento concursal - Contrato de Trabalho em Funções Publicas por Tempo Determinado (termo resolutivo certo)
c) Nomeação — comissão de serviço

o Orgão Execotivo O Orgão Deiiberaiivo

Em .4~L de47 de2~ ~ Em, de7~ de
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